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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

CNPJ Nº 01.612.617/0001-20 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFERÊNCIA: segundo aditivo ao Contrato nG 02.01.2025.32 - PMCP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CARAÚBAS 00 PIAUÍ(Pi), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o(a) Sr(a). MARIA EDUARDA 
PORTELA; 
CPF DO CONTRATADO: XXX.741.833-XX. 
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato acima nominado até 28 de fevereiro de 2026, haja vista 
defesa de interesses de ordem administrativa, conforme disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal. 
VALOR MENSAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 
VALOR GLOBAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais); 
DO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO: O presente Contrato foi hJOdamentado no excepcional 
Interesse púbUco, conforme disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento MuniCipi!I 2026 - MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, 
oriundos do Projeto/Atividade: 10.301.0026.2030; Elemento de Despesa: 3.3.90.36; Fr: 500/600. 
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2025. 

SILVANA OE SOUSA SILVA 
Secretário(a) Municipal de Saúde 

ID: AA661AF7AD6D4 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CARAÜBAS 00 PIAUÍ 
AV,FEllNTO TO!MZ PORTEIA • CNPJ:01512617/0001 •20 
~P!ogr•mo • .,.._.,. 2026 

DECRETO Nº 46 , DE 31 OE DEZEMBRO OE 2025 

Dispõe s<Jbte a ProgramaçJo Financeira e o Crooograma de Execução Mensal de Desemb 
olso, conforme o att. 6", da Lei o,gan1ça Munfcipal, e tendo em vista o art. 8" da Lei Comp/lJ 

n,entat n• 101, de 4 de maio de 2000 
o PREFEITO MUNICIPAL DE CARAUBAS. no uso da alribulção que lhe confere o art a· da Lei 
Complemenl.ar n• 101, de 4 de maio de 2000, 

DECRETA: 

M 1•. Ficam estabelecidoo os limites pa,a movime,,wção de empenho e para pagamentos 1elativos ãs dotações 
conslanles da Lei On;amentána para o exercício ela 2026, e aoo Restos a Pagar ínscrilos alé o exercício ela 2025, 
na fo,ma discriminada nos Anexos I e 11 elaste Decreto. 

Atl 2". Os c,édítos suplement.ares e especiais que vierem a ser abertoo neste exeroicio, bem como os c,édilOS 
especiais reabetlos, terão sua execução condicionada aos limites r...,dos à oonta das fo,,tes de rec1Jrsos 
correspondentes. 

Art 3°. A realização de despesa é conta de rerursos vincwidos somoote poderão ocom,, respeitadas as dotações 
aptovadas, até o limite da efetiva an-ecadação das receítas COO'eSpondentes. 

M . 4'. A despesa com pessoal e encargos sociais nao poderá exceder a 54% da Rece~a Corrente Liquida. nos 
te/!11os da Lei Complementai n• 101, de 2000. 
Parágrafo único. Somente será admitida despesa wperior ao limije estabelecido no capul com o objetivo de 
pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art s•. Não senlo objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento dO serviço da divila e as ressalvadas 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárías. 

M 6°. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamenlàrios <:OllSlgnados na Lei Orçamenlària para 
o exercício de 2026 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o d,a 30 de cada 
mês. em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, confoone dispõe o art. 29-A da Constituição Federal. 

An. 7°. As medições para libera,;M de pagamento de obras em exec~ deverão inlo,mar o percentual da 
e,ecução flsica da obra, para avaliação do serviço de engenhana da Prefeitura M\lnicipal. 

M _ 8'. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio 
provisório das dotações orçamentárias cooslantes da Lei n• 367 (Leí Orçamentária), rujas ações dependam de 
procedlmenlos complementares que viabilizem a sua exec~ orçamentária e r11anceira. 

Art 9". Este Decteto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dósposições em conlráric>-

CARAUBAS, 31 de DEZEMBRO de 2025 

ANDRESSA MARIA LEAL DE SOUSA 
Pretei1o Municipal 

HTADO DO P'IJWI 
PREFEITWIA 1'11UNICFAL DE .-CIIUÃ.-PI 
CNPJ. Ol.812.559f0001-35 
R1.1a AureMano Forrolra. n• 70, Centro 
CEP1 &ft7_,..a-oDO - Ac&U.à-PI 

TERMO ADITIVO NII 001 AO CONTRATO N' 01 3/2025, ORIUNDO DA DISPENSA oe 
LICITAÇÃO N' 004/20 25. 

TE!=l:MO AOITIVO ~ 001 AO CONl'AATO N~ 013J2025, 
QUE 11:U COMO O8JETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO 
DE SISTI:UA INTEGRADO DE GEST ÃO PÚBLICA, 
ACOMPANHADO DE ASSIST!':NCIA E SUPORTE 
TSCNICO. OUE ENTRE SI FIRMAM ESTE MUNICIPIO 
E A EMPRESA SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL 
LTDA • AOm INFORMÁTICA", NA FORMA ABAIXO. 
FUNDAMl:NTACÃO LEGAL; ART. 107 OA LEI N1 
14.133/2021 . 

O MUNICÍPIO DE ACAUÃ. lt'IW!lo no CNPJ n• 01.612..5S9/000I ·3S, $iluada na Rua 
Au,o1i.ino Fcrroiril, n• 70, Ccntfo, Cop; 64.748-000, ACAUÃ - Pt. nesta- ato representada 
pelo Prefeilo Mtalttjp.11, Sr. Reginaldo Raimundo Rodrigues. e de oulro ledo SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA " ADTR 1NFOAMÁTICA ... empresa inscrita no CNPJIMF ld)c 

o n.• 09.29.5.258/0001 -37, com Mdo n• Fh,1~ CoelhO Q"e ReHrM;le. n• 929. S.ra 05, CéOIJ'0 
Sul, ier'l'&llr'l.8•PI, no,,. ato 1'8J)fe:S'}l'llada por S,U3 Sócia Adr'l'llnistradOla & Sta. THAIARA 
RAVANNe ARAUJO BARROSO, bra$11oira. soltolra, il"lseríla no CPF sob o n• 600..876.523-
07, doravante deoomlna,dos fJimple.smente de CONTRATANTE e CONTRATADA 
respec!Nameme. lendo SJusl,EKfo e eoordado o presente ADITIVO CON'TAATUAL, quo 5(J 

ro0etá pelas Clál.lSUIM e ConcUcoos aoolxo cst.obclcddas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. Por esle ADITIVO CONTRATUAL Uca p,orrogado o prazo do CONTRATO N" 013/2025, 
polo pe,fodo de 12 ◄doze) meses, de 12102'2026 a 12/02/2027. 

CLAUSULA SEGUNDA 
1. Em rouu;bo eo adlll\l'O de p,1;1~0. em ,o,gr.a. os con.1Je10s do ~os e totl't:0CimenIos 
c:on.dnuos poderão .t<,r prorre>gadõs sue,os.sivamo;,to (não nocou:i.ri~m<,n-:e por igual 
pot"Íodo), re5peitada a vigênda máxima deceoal. dosde que haja pravisio em cdlt111;I e que a 
auloridade compe1en1e e.leste que as cont:lç6es e os p,eços permanecem vantajosos pata. a 
Administração, permitida a negociação com o contra1ac1o ou a extlnçêo oont.ra1.11al som Onius 
para ciua}Quor das partos, nos 1ormo,,s 00 ar1. 107 da Loj n• 14. 133/2021 . No caso em t81à., a 
prorrogação prelendida não acanéta a exlrapolação des.se limite. A Lei de Licitações 
também exige que au1oridade competeo,e a.leste que as condições e Pf&ÇOS sã,) vantajosos. 
Desla íelt:a. ressafta•se que há a noco,ssldede de estende, a vigência conIr~u~1 p.ar.a 
conti.nvldado do fomoçlmonto de pâcs para moronda 0$001.1r dos alunos ela redo públ~ 
municipal do onsino, do modo que nAo r0:5ta outra op;Ao 501100 a prorrngaçêo contratual. 
Além disso. as condições contratuais e valores continuam vantajosos à munlc:ipatidade. de 
fonna que resta justificada a prorrogação contratual e a vantajosidade da menutenç.L\O d3 
con1rntaçao. Pot lim, rnuítc embOta a vigência conua1ua1 n&o tenha sidO ao 12 (do:tct) 
meses. p:r~a· se o ajuste pelo perlodo de 12 (doze j meaes, respeitada a vlg~ncia mà)dma 
<teeen61. 1enc10 em \/Uta q1,.1& .fll nov.fl leglslelr;.êo l\éo exlgie Que o dllaç&o do p1B.ZO s.efa por 
igvaJ peftoclo ao ajusto inicial, 

CLAUSULA TERCEIRA 

DTADODOPUWl 
PREFEITWIA 1'11UNICFAI.. DE .-CAUÃ..PI 
CNPJ. 01.812. 559./000l-55 
fh.H1 Aurellano F•rr•k'.-. nt 70, Cffluo 
CEPl 6"7.C.a.-ooCI - A.ca.u.1-PI 

1. O pre:senle aditivo tem fimdamenlo no artigo 107 da Lei n• 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA 
1 , P&trnanecem inalt~radas u &111nars c1&1su1as • COl'\dlÇões dO com,ato orig1,u,1. naqujJo 
que n.ão conunar com o que nes1a ocasião tol pactuado. 

E po, es:ta,em assim ajU$t8d0$, as,s.lnam-no em 02 (dols) vias de igual •orma e m9$mo 190f, 
1\.1 presença d.i.s Icstcmunh3$ aOOJ:co, p;-i,ro qvo produi:am eis SCt.J$ rCi.ll$ e juddlcos ctci.'los. 

Acauã • PI. 12 de fevereiro de 2026. ----ev-
~~~L~~~~=~~-.-!l~~ 

04 ~-·---
Reg,nakJo Raimundo Rodrigues 

Prefeit.o MunicipJJI 
Contrat:Jmo 

THAIARA 8AYANNE MW\IIOOo-tfotfflofd!GfUlpot 

ARAUJO BARROSO =~j;t:C,1 

SALES:60087652307 ~;MIM-02.IZ 14,.l!t'..)J,(JJ"OO' 

SISTElo!A DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA -ADTR INFORMATICA" 
CNPJ n• 09.295.258/0001 ~37 

THAIARA RAVANNE ARAÜJO BARROSO 
CPF nt 600.876.523-01 
S6cia AdmlnbltadoOI 

Conlrilládtl 

TEST EMUNHA$: 

01. __________________ ,CPF; ______ _ 

02 ___________________ .CPF; ______ _ 
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